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Secretaria de Administração

Conforme preceituam os artigos 61 e 62 da Lei Federal 
nº 8.666/93 com redação pela Lei 8.883/94, informamos 
contratação com esta Municipalidade referente a processos 
de licitação, dispensa ou inexigibilidade:

ADITAMENTO:

Contrato Administrativo nº189/2018 (2°TA)

Processo Administrativo nº 894/2018

Contratante - Município de Salto

Contratada - Telefônica Brasil S.A.

Objeto – (renovação), Serviço de telefonia móvel de alta 
velocidade, para chamadas locais (VC1), chamadas de longa 
distância para outros Estados do Brasil (VC3), no sistema 
digital pós-pago, com chips, com fornecimento de aparelhos 
telefônicos celulares (em regime de comodato), sendo 
uma quantidade de linhas habilitadas e uma quantidade de 
backups e modens (em regime de comodato).

Referente - Pregão Presencial nº 43/2018

Valor Total – R$44.871,36 (quarenta e quatro mil 
oitocentos e setenta e um reais e trinta e seis centavos).

Vigência (aditada) – 12(doze) meses, a partir de 10 de 
setembro de 2020.

Estância Turística de Salto 01 de setembro de 2020.

Monique Vidal Neves de Castro

Secretária de Administração

ADITAMENTO:

Contrato Administrativo nº 229/2019 (1°TA)

Processo Administrativo nº 10688/2019

Contratante – Município de Salto

Contratada – NP Capacitação e Soluções Tecnológicas 
Ltda

Objeto – (renovação), Aquisição da ferramenta banco de 
preços.

Referente – artigo 25, I da Lei Federal n° 8.666/93

Valor Total – R$8.975,00(oito mil, novecentos e setenta 
e cinco reais).

Vigência (aditada) – 12(doze) meses, a partir de 08 de 
outubro de 2020.

Estância Turística de Salto 01 de setembro de 2020.

Monique Vidal Neves de Castro

Secretária de Administração
.........................................................................................................................................

Conforme preceituam os artigos 61 e 62 da Lei Federal 
nº 8.666/93 com redação pela Lei 8.883/94, informamos 
contratação com esta Municipalidade referente a processos 
de licitação, dispensa ou inexigibilidade:

CONTRATO:

Contrato Administrativo nº 264/2020

Processo Administrativo nº 5168/2020

Contratante – Município de Salto

Contratada – Neilson Carvalho Goes Filho

Objeto – Prestação de serviços de perito avaliador dos 
bens inservíveis que serão leiloados conforme as regras 
estabelecidas no edital do Leilão Público nº 01/2020.

Valor Total – R$ 5.900,00(cinco mil e novecentos reais).

Estância Turística de Salto 01 de setembro de 2020.

Monique Vidal Neves de Castro

Secretária de Administração
.........................................................................................................................................

RETIFICAÇÃO
EXTRATO DE ADITAMENTO DO CONTRATO N°194/2018

Referente: Processo Administrativo nº8965/2018 – 
Segundo Termo Aditamento entre o Município de Salto, 
através da Secretaria de Negócios Jurídicos e a empresa 
Grifon Brasil Assessoria Ltda - EPP, nos termos da Lei 
Federal nº 8.666/93. RETIFICO a publicação de 27/08/2020 
(Diário Oficial do Município de Salto), páginas 05 e 06.

Onde se lê:

R$2.160,00(dois mil cento e sessenta reais).

Leia-se:

R$2.317,80(dois trezentos e dezessete reais e oitenta 
centavos).

Mantendo-se as demais informações da referida 
publicação.

Salto/SP, 01 de setembro de 2020.

Marcello Alckmin de Carvalho

Secretário Interino de Negócios Jurídicos
.........................................................................................................................................

RETIFICAÇÃO
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

N°54/2020
Referente: Processo Administrativo nº4110/2020 – entre 

o Município de Salto, através da Secretaria de Administração 
e a empresa West Parts Peças e Lubrificantes Eireli, nos 
termos da Lei Federal nº 8.666/93. RETIFICO as publicações 
de 27/08/2020 (Diário Oficial do Município de Salto) página 
04, página 206 (Diário Oficial do Estado) e página 165 (Diário 
oficial da União).

Onde se lê:

R$5.532,40(cinco mil, duzentos e trinta e dois reais e 
quarenta centavos).
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Leia-se:

R$5.232,40(cinco mil, duzentos e trinta e dois reais e 
quarenta centavos).

Mantendo-se as demais informações da referida 
publicação.

Salto/SP, 01 de setembro de 2020.

Monique Vidal Neves de Castro

Secretária de Administração
.........................................................................................................................................

EDITAL – PREGÃO ELETRÔNICO Nº 34/2020
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 4197/2020

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
Na qualidade de SECRETÁRIO DE SAÚDE, devidamente 

autorizado, no uso das atribuições que me são conferidas, 
conforme disposto no art. 2º do Decreto Municipal nº 
08/2001, Lei Federal nº 8666/93 e posteriores alterações e 
Lei 10.520/02, HOMOLOGO todos os atos praticados pela 
Pregoeira e Equipe de Apoio no processo acima citado, cujo 
objeto é contratação de pessoa jurídica, para fornecimento 
de fraldas descartáveis (adultas/geriátricas e pediátricas) 
destinados a pacientes do Programa Melhor em Casa – 
MEC, conforme convênio n.º 641/2017, de acordo com as  
especificações e quantidades constantes no Anexo I, a cargo 
da Secretaria de Saúde às empresas: Veneza Distribuidora 
de Produtos Hospitalares Eireli, para os itens 01 e 02, no 
valor global da contratação de R$ 4.962,00 (quatro mil, 
novecentos e sessenta e dois reais) e Pamp & Vamd – 
Comércio Varejista Eireli, para o item 04, no valor global da 
contratação de R$ 25.072,80 (vinte e cinco mil e setenta e 
dois reais e oitenta centavos).

Salto/SP, 01 de setembro de 2020.

Fernando Amâncio de Camargo

Secretário de Saúde
.........................................................................................................................................

EDITAL – PREGÃO PRESENCIAL Nº 29/2020
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2939/2019

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
Na qualidade de SECRETÁRIA DE EDUCAÇÃO, 

devidamente autorizada, no uso das atribuições que me são 
conferidas, conforme disposto no art. 2º do Decreto Municipal 
nº 08/2001, Lei Federal nº 8666/93 e posteriores alterações 
e Lei 10.520/02, HOMOLOGO todos os atos praticados pela 
Pregoeira e Equipe de Apoio no processo acima citado, cujo 
objeto é contratação de empresa especializada em prestação 
de serviços de engenharia em conservação, manutenção 
preventiva e corretiva, com fornecimento mão de obra para 
as unidades escolares e administrativa da Secretaria de 
Educação à empresa Asservo Multisserviços Ltda, no valor 
global da contratação de R$ 2.698.306,32 (dois milhões, 
seiscentos e noventa e oito mil, trezentos e seis reais e trinta 
e dois centavos).

Salto/SP, 01 de setembro de 2020.

Fernanda Cristina de Almeida Barbutto

Secretária de Educação
.........................................................................................................................................


